
Aempolgação toma con-
ta do setor esportivo 
de Laranjeiras do Sul, 

pois mais uma edição dos Jo-
gos Abertos da Microrregião 
da Cantuquiriguaçu (Jarcan’s) 
está prestes a começar. O 
evento, que reúne talentos 
de toda a região, já tem data 
e local definidos: de 6 a 8 de 
outubro para a prova campei-
ra, de 11 a 15 de outubro para 
a primeira etapa e de 27 a 29 
de outubro para a segunda, 
com a cidade de Pinhão como 
palco dessas emocionantes 
disputas.

Como citado na página 4, 
Laranjeiras, com sua tradição 
e paixão pelo esporte, marca-
rá presença de forma notável 
neste Jarcan’s. A cidade será 
representada por uma das 
maiores delegações do even-
to, composta por mais de 250 

atletas e dirigentes que irão 
competir em todas as moda-
lidades disponíveis. 

A expectativa é alta, e o 
secretário de Esportes Rafa-
el Nascimento, expressa com 
entusiasmo o compromisso da 
cidade com o Jarcan’s. “Nova-
mente, vamos até Pinhão lo-
tados. Participamos de vários 
campeonatos, mas o Jarcan’s 
é o nosso queridinho e inves-
timos pesado para que o re-
sultado seja excepcional.”

Portanto, com todo esse 
entusiasmo e dedicação, La-
ranjeiras se prepara para bri-
lhar no Jarcan’s 2023, não 
apenas como competidores, 
mas como um exemplo de 
como o esporte pode unir 
comunidades e promover va-
lores essenciais como com-
promisso, determinação e 
trabalho em equipe. Que esta 
seja uma edição memorável 
e que nossos atletas tragam 
para casa não apenas troféus, 
mas também experiências e 
lembranças que os inspirarão 
a continuar se superando no 
esporte e na vida. Estamos 
ansiosos para aplaudir nos-
sos atletas em Pinhão.

Laranjeiras no Jarcan’s 
2023, uma demonstração de 
compromisso com o esporte

Que o amor pela 
prática traga 
além de troféus, 
experiências
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18 atletas de Laranjeiras participantes do projeto social “Jiu-Jitsu Para Todos” no Lago 1. Projeto é uma iniciativa 
da secretaria de Assistência Social e Segurança da Família, através do CREAS. Os atletas representaram Laranjei-

ras no International Circuit Brazilian Jiu-Jitsu, no Ginásio Ciro Nardi, em Cascavel. Parabéns a todos 

TÚNEL DO TEMPO
22 de setembro

1934 — O desastre de Gres-
ford no País de Gales mata 
266 mineiros e socorristas.
1937 — Guerra Civil Espanhola: 
Peña Blanca é tomada, encer-
rando a Batalha de El Mazuco.
1939 — Segunda Guerra Mun-
dial: um desfi le militar germa-
no-soviético em Brest-Litovsk 
é realizado para comemorar a 
invasão bem-sucedida da Po-
lônia.
1941 — Holocausto na Ucrâ-
nia: no dia do Ano Novo judai-
co, as SS alemãs assassinam 
6 000 judeus em Vinnytsia, 
Ucrânia. Esses são os sobre-
viventes dos assassinatos an-
teriores ocorridos alguns dias 
antes, nos quais cerca de 24 
000 judeus foram executados.
1948 — Gail Halvorsen come-
ça ofi cialmente a lançar doces 
de pára-quedas para crianças 
como parte do transporte aé-
reo de Berlim.
Confl ito israelo-palestino: o 
Protetorado de Toda-Palestina 
é criado pela Liga Árabe.
1957 — No Haiti, François Du-
valier é eleito presidente.
1959 — Santos Dumont rece-
be o posto honorífi co de Mare-
chal-do-Ar.
1960 — A República do Sudão
passa a se chamar Mali após 
a saída do Senegal da Federa-
ção do Mali.
1965 — A Guerra Indo-Paquis-
tanesa entre a Índia e o Pa-
quistão sobre a Caxemira ter-
mina após as Nações Unidas 
pedirem um cessar-fogo.
1975 — O presidente Gerald 
Ford escapa de tentativa de 
assassinato por Sara Jane 
Moore.
1976 — Realiza-se a primeira 
Festa do Avante, nas instala-
ções da FIL, em Lisboa.
1979 — Um “fl ash brilhante”, 
semelhante à detonação de 
uma arma nuclear, é observa-
do perto das Ilhas do Príncipe 
Eduardo. Sua causa nunca foi 
determinada.
1980 — Início da Guerra Irã-I-
raque.
1988 — A Assembleia Nacio-
nal Constituinte aprova o tex-
to defi nitivo da nova Constitui-
ção brasileira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO – CLASSIFICAÇÃO FINAL 
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2023 – PMLS  
Objeto: Contratação de 01 (uma) agência de propaganda para prestação de 
serviços de estudo, planejamento, concepção, criação, execução interna, 
intermediação e supervisão da execução externa e distribuição de ações 
publicitárias junto a veículos de divulgação, visando atingir públicos de 
interesse. 
O presidente da Comissão Permanente de Licitação informa que a classificação 
final das notas das propostas técnicas e das propostas comerciais é: 1ª – CASA 
DA COMUNICAÇÃO SS LTDA: 99,76 pontos – 2ª - BLANCOLIMA 
COMUNICACAO E MARKETING LTDA: 98,80 pontos – 3° - SAMUEL 
KRUK COMUNICACAO LTDA: 98,59 pontos – 4ª – LUCAS SERAPIO 
FERREIRA: 95,56 pontos. Informa ainda que nos termos do Art. 109, inciso I, 
alínea b da Lei Federal 8.666/1993, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da publicação do resultado final para interposição de recursos 
referente à proposta comercial, e desde logo as demais licitantes intimadas, caso 
queiram, a apresentação das contrarrazões no mesmo prazo, contados a partir do 
prazo final do recorrente. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de setembro de 2023. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 069/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de um kit de brinquedos acessíveis 
(carrossel para cadeirante, balanço frontal triplo para cadeirante e gangorra para 
cadeirante, conforme deliberação n° 80/2022 – cedca/pr e resolução cmdc n° 
01/2023. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 09/10/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de setembro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de brita graduada e pedra rachão para 
atender as necessidades do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Valor por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 10h15min do dia 09/10/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de setembro de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de suporte técnico e 
manutenção de sistema de telefonia ipbx da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Valor por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 09/10/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de setembro de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2022 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 030/2023. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2022, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 030/2023, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2022: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
DALLIANA CISLAKI DA SILVA FARMÁCIA COMPARECEU 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 21 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 295/2023 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
 

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria de n.º 283/2023 de 
12 de setembro de 2023, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 13/09/2023, 
Edição 4.226, Página 09, que reintegrou Servidora ao Quadro funcional desta 
Municipalidade. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 21 
de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 296/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

PRORROGAR, A PEDIDO, A LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da 
Servidora abaixo relacionada, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Rosangela Maria da Boit Assistente Social 43206-1 09/09/2023 a 09/09/2025 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 21 
de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 177, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

SÚMULA: Alterar a composição da 

Equipe Técnica do PDM

                                                        

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO 

CONFERIDOS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a composição da Equipe Técnica Municipal - ETM para a

revisão do Plano Diretor Municipal, o qual será concluído e aprovado até 30 de novembro 

de 2023.

Art. 2º - Ficam designados os seguintes técnicos: 

I. A SECRETARIA PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por 

meio dos representantes a seguir: 

a) Engenheiro Civil: Everton Tiago Pinto – Coordenador da Equipe.

b) Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos: Evandro Tessaro.

c) Oficial Habitacional: Emerson Nairnei.

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:

a) Secretário de Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento econômico: 

Jair Muller.

b) Médico Veterinário: Douglas Maróstica

III. SECRETARIA DE FINANÇAS:

a) Secretário de finanças: Sandro Simão Veroneze

b) Técnico em Contabilidade: Gerson Silva

c) Auditora Fiscal: Vanessa Alaine Zankanol 
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IV. SECRETARIA DE GOVERNO

a) Secretária de Governo: Emerenciane Mendes

b) Procurador Jurídico: Sergio Pereira Borges

V. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

a) Secretária de Educação: Angelita Fiori

b) Professora: Silvia Regiane Vorgenes

VI. SECRETARIA DE SAÚDE

a) Secretária de Saúde: Raquel Bones dos Reis Mufatto

b) Enfermeira: Sarah Nayane da Rosa

VII. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

a) Secretário de Assistência Social: Thalita Onetta Muller

b) Assistente Social: Cleidiane Mioranza

Art. 3º - A Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engenheiro Everton 

Tiago Pinto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de setembro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL
PROCESSO Nº 43/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO PAIER 02354746903, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 17.450.851/0001-39, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a 
Estrada Paiquerê, s/n, Bairro Paiquerê, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor JOÃO PAIER, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.362.508-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 023.547.469-03, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, sito a Estrada Paiquerê, s/n, Bairro Paiquerê, CEP 85.350-000, aditam o contrato 
celebrado em 20 de abril de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 23/2023-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA PAIQUERE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA PAIQUERE, a quantidade de 1 km (um quilômetro) diário, com isso a quantidade diária atual 
passa de 71,900 km (setenta e um quilômetros e novecentos metros) diários para 72,900 km 
(setenta e dois quilômetros e novecentos metros) diários. Considerando 200 dias letivos, esse 
acréscimo (200 km) corresponde a 1,20% da quantidade total inicial contratada (16.620,00 km).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 
Anual (Km)

Qtde Adicional
(km) 

(Considerando 
113 dias letivos)

Qtde Anual 
Atual (Km)

Valor 
Unitário 

Atual (Km)

Valor 
Adicional 

Total

5
TRANSPORTE ESCOLAR -
LINHA PAIQUERE -
VEICULO VAN

16.620,00 113,00 14.580,00 4,50 508,50

TOTAL 508,50

Em virtude da solicitação de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 508,50
(quinhentos e oito reais e cinquenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 66.272,40 
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(sessenta e seis mil duzentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), para R$ 66.780,90
(sessenta e seis mil setecentos e oitenta reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo passa a vigorar a partir de 18 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 15 de setembro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JOÃO PAIER
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________          _________________________________
Nome: _________________________ Nome: ___________________________
CPF/RG ______________________ _ CPF/RG ________________________ __
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para prestação de serviços de topografia, incluso o 
fornecimento de equipamentos e auxiliar de topografia.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: M A GNOATTO AGRICULTURA E 
TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.143.074/0001-27,
com sede na cidade de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, sito a Rua Fernando Ferrari, nº 641, bairro 
Centro, CEP 85.580-000, neste ato representado pelo representante legal o Senhor MATEUS AUGUSTO 
GNOATTO.

M A GNOATTO AGRICULTURA E TECNOLOGIA - ME
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA:
TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Horas 300,00 115,92 34.776,00

TOTAL 34.776,00

O VALOR DA ATA é de R$ 34.776,00 (trinta e quatro mil setecentos e setenta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00

O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de setembro de 2023 até 18 de 
setembro de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  19 de setembro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2023-PMNL
DISPENSA Nº 22/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: RX SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
nº 19.851.505/0001-98, com sede na Rua Prodócimo Lago, nº 1100, Bairro Taboão, CEP 82.130-510, na 
cidade de Curitiba, estado do Paraná, e, neste ato representado pelo representante legal o Senhor
MARCIO BUBOLZ MORO CONKE.

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de materiais e produtos 
de proteção radiológica para utilizar na sala de raio-x da unidade de saúde - ESF da Sede. , conforme 
projeto básico e anexos.

RX SUL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 ARGAMASSA BARRITA  Composto homogêneo para proteção radiológica, 
com certificado emitido pelo IPEN. 

KG 65,00 48,57 3.157,05

1 2 KIT SINALIZAÇÃO LUMINOSA + PLACAS  UN 1,00 240,00 240,00
1 3 P1 - PORTA RADIOLÓGICA 90 X 210 CM Blindar com 2,2 mm de PB 

(chumbo).  
UN 1,00 5.850,00 5.850,00

1 4 P2 - PORTA RADIOLÓGICA 80 X 210 CM Blindar com 1,4 mm de PB 
(chumbo).  

UN 1,00 4.680,00 4.680,00

1 5 VISOR 50 X 30 CM  Blindar com 1,6 mm de PB (chumbo).  UN 1,00 1.250,00 1.250,00
TOTAL 15.177,05

DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 15.177,05 (quinze mil cento e setenta e sete reais e cinco 
centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 10.301.0008.2067 3250 303 3.3.90.30.00.00

DA VIGÊNCIA:
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 6 (seis) meses, com início em 19 de 
setembro de 2023 até 18 de março de 2024.
O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  19 de setembro 2023. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua São João Batista, Centro, Nova Laranjeiras – PR

Fone: (42) 36371148 email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 17/2023

Dispõe sobre o resultado final e 
homologa o processo de escolha 
dos membros do Conselho 
Tutelar do município de Nova 
Laranjeiras.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, 

conforme Lei Municipal nº 155/96, RESOLVE:

I - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

do município de Nova Laranjeiras para o mandato de 25/09/2023 a 09/01/2024, conforme relação 

abaixo:

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 21/09/2023 

I - Total de eleitores: 20

II - Total de votos válidos: 20 

III - Total de votos em branco: 0

 IV - Total de votos nulos: 0

Art. 2º: Total de votos por candidato:

Nome do Candidato Nº. de Votos Classificação

Cirlene de Oliveira dos Santos 5 1º

Ednilson Luiz Narine 4 2º

Alcindo Mioranza 3 3º

Anderson Nenkag Felipe 3 4º

Jocilene Biazin 2 5º

Jovania Aparecida da Silva 2 6°

Fabiana Rodrigues Tonetti 1 7°

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua São João Batista, Centro, Nova Laranjeiras – PR

Fone: (42) 36371148 email: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:

 I- Cirlene de Oliveira dos Santos

II- Ednilson Luiz Narine

III- Alcindo Mioranza

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação: 

I- Anderson Nenkag Felipe

II- Jocilene Biazin

III- Jovania Aparecida da Silva 

IV- Fabiana Rodrigues Tonetti

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á 

no dia 25/09/2023, às 09:00 horas, na sede CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 

localizado na Rua São João Batista, n°2139, Centro de Nova Laranjeiras.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Laranjeiras-Pr, 21 de setembro de 2023.

_____________________________
Sara Angélica Stuber
CPF: 078.667.679-55

PRESIDENTE CMDCA – GESTÃO 2022/2024

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 108/2023. 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, regulamenta 

o horário dos seguintes servidores: 

Nome Cargo Horário 

ALTAMIR PAUPITZ MOTORISTA D - AREA DE 

SAUDE PÚBLICA  

Segunda a sexta das 

07h30min às 11h30min e 

das às 13h00min às 

17h00min 

JOICE KAUANA 

DRABRESTKI PONTES 

Diretor de Departamento Segunda a sexta das 

08h00min às 12h00min e das 

às 13h00min às 17h00min  

IVAN LUCAS 

GROSSELLI 

Chefe de Setor Segunda a sexta das 

07h30min às 11h30min e das 

às 13h00min às 17h00min 

MARTINHA WILCHAK 

VERNEKE 

Diretor de Departamento Segunda a sexta das 

07h30min às 11h30min e das 

às 13h00min às 17h00min 

VALDECIR DE SOUZA 

MARQUES 

MOTORISTA D - AREA DE 

SAUDE PÚBLICA 

Segunda a sexta das 

07h30min às 11h30min e das 

às 13h00min às 17h00min 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Virmond, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2023. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 109/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

2. CLAUDETE MACHADO DRABRESTKI 02/10/2023 Á 
11/10/2023 

10 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 21 de setembro de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 110/2023 

 

SUMULA: Concede antecipação proporcional de 
ferias aos Servidores Público 
Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no § 5º do art.79 da Lei Municipal 32/1993 com redação 
dada pela Lei Complementar 13/2021. 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  JARDELINA JAVORSKI 20/09/2023 Á 

29/09/2023 
10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 21 de setembro de 2023. 
 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

DECRETO DE CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA 
MUNICIPAL DA CIDADE 

 

DECRETO Nº 056 

Data: 21/09/2023 

 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, de acordo com o contido no Ofício nº 18/2023-
PARANACIDADE e,  

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo 
Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001);  

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da política de desenvolvimento 
municipal constantes no Plano Diretor do Município, a saber, função social da 
cidade e da propriedade, sustentabilidade e preservação do patrimônio 
socioambiental e gestão democrática;  

CONSIDERANDO a exigência contida no inciso I, § 5ºdo art 2º da Lei Estadual 
nº 21.051/2022, que alterou dispositivos da Lei Estadual nº 15229/2006, de 25 
de julho de 2006, que dispõe sobre normas para execução do sistema das 
diretrizes e bases do planejamento e desenvolvimento estadual, nos termos do 
art. 141 da Constituição Estadual: 

“§ 5º Durante o prazo de prorrogação previsto no § 4º deste artigo, para serem 
considerados elegíveis a firmar contrato de empréstimo, os municípios deverão 
cumprir as seguintes condicionantes: 

I – realizar Conferência da Cidade para eleição e posse dos membros dos seus 
respectivos Conselhos Municipais, com composição mínima de 50%(cinquenta 
por cento) de membros da sociedade civil organizada, em até um ano da 
publicação desta Lei;” 

CONSIDERANDO a inexistência ou o término da validade do mandato dos 
conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal da Cidade do município 
de Espigão Alto do Iguaçu.  
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

D E C R E T A:  

 

Art.1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, que terá como objetivo e finalidade: Avaliar o Plano Diretor 
municipal e a eleição dos conselheiros titulares e suplentes. 

Art. 2º A Conferência Extraordinária Municipal de Espigão Alto do Iguaçu será 
realizada no dia 09 de outubro de 2023, com início previsto para às 13 horas, 
nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, na Rua Belo Horizonte, 
s/n, no município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná.  

Art. 3º A Conferência Extraordinária Municipal de Espigão Alto do Iguaçu terá 
como tema O Plano Diretor Municipal com Participação Social e como lema 
O Papel do Conselho Municipal. 

Art. 4º A Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu foi definida pela Portaria n° 062/2023 e será 
composta pelos seguintes membros: 

 

I) Paulo Henrique Petry – Secretário Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano 

II) Nelto Cela Zolet – Secretário Municipal de Finanças 

III) Márcio Bonella – Agente de Finanças 

IV) Vanderlei Hochmann – Controle Interno 

V) Armelindo Flavio Dreher – Secretário Municipal de Administração 

VI) Tatiane Maria Negoceki – Engenheira Ambiental 

VII) Jailson Paulek – Contabilidade 

VIII) Rogerio Wieczorkowski – Secretaria Municipal de Agricultura 

IX) Rozineli Buei da Luz – Ass. Comunitária Loteamento Alfredo Zgoda  

X) Natalício de Jesus da Luz – Ass. Comunitária Loteamento Alfredo 

Zgoda 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

XI) Jairo Wieczorkowski – Ass. Comunitária Linha Bracatinga 

XII) Marcos Roberto Reser – Ass. Comunitária Linha Bracatinga  

XIII) Paulo Tajariol – Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

XIV) Lucia de Lara – Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

XV) Lucas Saretta de Souza – Empresário 

XVI) José Alvori Ribeiro de Souza – Empresário 

XVII) Genovi Maria Fraron Camargo – Diretora – Escola Rural Pedro Rufino 

de Siqueira  

XVIII) Emerson Clodoaldo Rodrigues – Diretor CEANC 

 

Art. 5º A Conferência Municipal será presidida pelo Prefeito Municipal e na sua 
ausência ou impedimento eventual, por outro representante (presidente da 
comissão) indicado pela Comissão Municipal Preparatória da Conferência 
Extraordinária Municipal de Espigão Alto do Iguaçu. 

Art. 6º Fica delegada à Secretaria de Administração de Espigão Alto do Iguaçu 
os encaminhamentos necessários ao cumprimento deste Decreto.  

Art. 7º As despesas com a realização do evento correrão à conta dos recursos 
orçamentários do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal. 21 de setembro de 2023. 

 

 

________________________ 

Agenor Bertoncelo 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 009/2023 
Data: 20/09/2023 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Progressistas 
 

Presidente: Adelar Grondek 

3 – Cidadania                          
 

Presidente: Claudiomir V. Gonçalves 

4 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

5 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

6 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – Partido Social Cristão 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

8 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: Simone Bez Gorio 

9 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Carolina Apª da Silva 

10 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 20 de setembro de 2023. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/09/2023 
04/09/2023 
05/09/2023 
06/09/2023 
08/09/2023 
11/09/2023 
13/09/2023 
15/09/2023 
18/09/2023 
19/09/2023 
20/09/2023 

1.711,06 
233,52 

69,18 
170,09 
138,45 

2,69 
31,38 
10,43 
10,00 
61,47 

5.828,82 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

18/09/2023 20.535,38 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

01/09/2023 
04/09/2023 

15.125,28 
8.005,92 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

15/09/2023 2.800,00 Transferências Recursos do FNAS 
Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família e Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

08/09/2023 7.256,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

04/09/2023 
08/09/2023 
11/09/2023 

1.000,00 
5.016,00 

870,32 
264,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

04/09/2023 
08/09/2023 
08/09/2023 
08/09/2023 
12/09/2023 
12/09/2023 
14/09/2023 
14/09/2023 

8.476,00 
40.825,49 
12.417,00 

6.175,88 
3.267,00 

900,00 
4.000,00 
3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/09/2023 26.400,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

08/09/2023 
20/09/2023 

245,82 
2.255,89 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/09/2023 
20/09/2023 

406.607,84 
104.093,72 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

08/09/2023 164.146,22 Cota-Parte do Fundo de Participação 
dos Municípios – Cotas 
Extraordinárias. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/09/2023 
06/09/2023 
08/09/2023 
12/09/2023 
13/09/2023 
19/09/2023 
20/09/2023 

4.774,69 
13.891,81 
22.026,12 

5.235,67 
27.620,51 
29.159,15 
97.380,50 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 053/2023. 

Tipo: Maior Lance ou Oferta 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXPLORAR COM EXCLUSIVIDADE A 

GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS (EXECUTIVO E LEGISLATIVO), 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 22 de setembro de 2023, até às 09:00 horas do dia 04 de 

outubro de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 04 de outubro de 2023, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 21 de Setembro de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 054/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULOS 

INFANTIS NO DIA DAS CRIANÇAS E NATAL. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 22 de setembro de 2023, até às 14:00 horas do dia 04 

de outubro de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 04 de outubro de 2023, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e 

no www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no 

horário normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 21 de Setembro de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ARTEFATOS DE CIMENTO LAJOTEX LTDA, CNPJ 05.364.911/0001-11. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL DE 
700M², POR MEIO DO CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM Nº 4410/2022.  
 
 Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato até a data de 20 de dezembro de 2023, 

permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam com as deste 

termo. O Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de 

Engenharia, datado de 18 de setembro de 2023, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores. 

 

Município de Marquinho estado do Paraná em 21 de setembro de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
ASSUNTO: Rescisão do Contrato Nº 053/2022. 
DECORRENTE: Concorrência nº 001/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 
de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
CONTRATADO: INDUSTRIA DE FACAS ARTESANAIS MH LTDA - EPP inscrita no CNPJ nº 
41.703.268/0001-77, com sede à Rua XV de Novembro, 273, Centro, CEP 85.168-000, Município de 
Marquinho, Estado do Paraná. 
OBJETO: CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO SOBRE DOIS IMÓVEIS URBANOS, SENDO UM TERRENO DE 1.010,45M² E UM TERRENO DE 
1.622,40M² COM BENFEITORIAS/EDIFICAÇÕES, CONTENDO UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 
400,00M² PARA A INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA COMO FORMA DE ATRAÇÃO DE NOVOS 
EMPREENDIMENTOS ECONÔMICOS. 
 
Marquinho/PR, 01 de Setembro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito municipal 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 20/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família, torna 
público que fará, no período entre a publicação deste Edital até o dia 03 de outubro de 2023, das 
8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento 
de inscrição de associações sem fins lucrativos, interessadas em 
explorar a COPA e a COZINHA durante o Evento “Comemorativo ao Dia Internacional do Idoso”, 
que acontecerá no dia 07 de outubro de 2023.  

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Assistência Social, Mulher e Família, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2005. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2023 

DATA: 31/08/23 ABERTURA: 19/09/23  PROPOSTAS ATÉ: 08h           DISPUTA: 10h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS EM OFICINAS DE 
ARTESANATO, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2023 

DATA: 29/08/23       ABERTURA: 14/09/23   PROPOSTAS ATÉ: 08H        DISPUTA: 10H 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais locações de estruturas e equipamentos para 
eventos realizados ou apoiados pelo município; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 66/2023. Objeto: Registro de Preço para a contratação futura e 
eventual de serviços de Sondagem, Topografia e Agrimensura, para atender a demanda municipal.  Prazo: 
12 meses. Vigência: 20 de setembro de 2023 a 19 de setembro de 2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
182/2023 GEOMAPA TOPOGRAFIA LTDA 32.654.644/0001-90 59.994,30   
183/2023 MATHY ENGENHARIAS LTDA 46.029.277/0001-48 42.799,90 
184/2023 RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 26.162.488/0001-47 86.753,00 

Coronel Vivida, 19 de setembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2023 

DATA: 17/08/23         ABERTURA: 18/09/23          PROPOSTAS ATÉ: 08H       DISPUTA: 10H 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Mudas de Plantas e Material de 
Paisagismo para todas as Secretarias Município de Coronel Vivida; conforme discriminado no objeto 
do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


